
Prefeitura Municipal de Igaratinga 

                                              Estado de Minas Gerais                                 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 
 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 E-mail: dispensa@igaratinga.mg.gov.br 

 

 

 

 
DADOS DO AVISO 

IGARATINGA,  22 de fevereiro de 2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 10/2024 

 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA 
DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Até dia 27/02/2024, às 17h 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 
Horário de Brasília - DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

 
dispensa@igaratinga.mg.gov.br 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2024 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº  1.843/2023; 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA - MG, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 

na Praça Manuel de Assis, nº 272, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.313.825/0001-21, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, 

Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde, classe I, pertencentes aos grupos A (resíduos com a 

possível presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos),e grupo E (materiais perfuro cortantes), 

provenientes das Unidades Públicas de Saúde do município de Igaratinga-MG 

 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

Anexo III – Minuta do contrato 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2024  

 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de IGARATINGA são 

regidas pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 

b) Decreto Municipal nº 1.843 de 08 de março de 2023; 

 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I.  

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 

estabelecida no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo 

pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 
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entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação 

ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 

publicação de sua publicação na imprensa oficial do Município de IGARATINGA. 

 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via e-

mail, para o endereço eletrônico: dispensa@igaratinga.mg.gov.br  fazendo referência no 

assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2024. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 

neste Aviso e seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico 

ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 

estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, 

com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o 

preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 

objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços. 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
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6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta 

de preços, os documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles 

que por sua natureza não contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 

deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I 

deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 

Licitação. 

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 

oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito 
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a indenização. 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, 

da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou 

indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições 

estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência. 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 

compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei 

Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento, observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

IGARATINGA, 22 de fevereiro de 2024 

 

Fábio Alves Costa Fonseca 

        Prefeito Municipal  
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                           AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 10/2024) 

 

ÁREA REQUISITANTE 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 

14.133/2021) 

1.1. Processo de dispensa de licitação para contratação de prestação de serviços Contratação 

de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e 

Destinação Final de Resíduos de Saúde, classe I, pertencentes aos grupos A (resíduos com a 

possível presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos),e grupo E (materiais perfuro 

cortantes), provenientes das Unidades Públicas de Saúde do município de Igaratinga-MG. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

 

 

 

 

Prestação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos resíduos classificados nos grupos 

A(infectante), B(químico) e E(perfurocortante), para até 200 

kg/mês de resíduos. 

mês 12 R$1.266,67 R$15.200,00 

02 

 

 

 

 

Prestação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos resíduos classificados nos grupos 

A(infectante), B(químico) e E(perfurocortante), para quantidade 

excedente a  200 kg/mês de resíduos. 

KG 400 R$7,17 R$2.866,67 

 R$18.066,67 

 

 

2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da Lei 

n. 14.133/2021) 

2.1 O fornecedor será contratado por meio de procedimento de dispensa de licitação, com 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde Aparecida Maria Fernandes Santos 
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fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e a justificativa encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

A contratação será feita diretamente com empresa de MENOR PREÇO. 
 

2.2 Considerando a relevância para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento 

e Destinação Final de Resíduos de Saúde, classe I, pertencentes aos grupos A (resíduos com 

a possível presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos),e grupo E (materiais perfuro 

cortantes), para atender as necessidades do Município de Igaratinga/Minas Gerais. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

3.1 O custo total da contratação (preço médio) é de R$18.066,67 (Dezoito mil e sessenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos nos orçamentos em 

anexo. 

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, passagem, hospedagem, 

alimentação, regularização de toda e qualquer questão relativa aos direitos autorais (quando 

necessárias à realização das atividades decorrentes), encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2 Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração 

Pública apresentamos documentos que demonstram que o preço médio é o praticado no 

mercado para a prestação do referido serviço.  

Segundo o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno valor, por 

dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), devem ser “preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 

mais vantajosa”. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, 

“b” da Lei n. 14.133/2021. 

A contratação de uma empresa para coleta, transporte e destinação de resíduos se faz necessária 

devido à responsabilidade ambiental de acordo com o decreto 12.165, a resolução da Agência de 

Vigilância Sanitária ANVISA – RDC 306, e RDC 358 do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 

CONAMA. Esses resíduos são gerados durante os procedimentos realizados nos 
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estabelecimentos de saúde, onde são gerados produtos infectantes, químicos e biológicos sendo 

necessário o seu tratamento específico, técnicas estas que somente podem ser executadas por 

empresas qualificadas e autorizadas pelos órgãos ambientais. 

A contratação de empresa especializada no serviço de coleta e destinação de resíduos visa 

também atender às determinações contidas na Lei PNRS: 10.305/2010. Art. 27 § 1. A contratação 

de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final de 

resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas 

referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 

gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

A ausência de tratamento, quando necessário, e a disposição final inadequada desses resíduos 

pode ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação humana, do solo, do 

lençol freático e das águas superficiais, como rios e córregos, além de contribuírem para a 

proliferação de inúmeros vetores transmissores de doenças e a contaminação de catadores. Daí 

a necessidade de técnicas específicas durante todo o processo de manipulação dos resíduos, 

diminuindo a incidência de doenças e degradação ambiental. 

Os resíduos pertencentes a classe A referem-se a Resíduos Infectantes, são resíduos sólidos ou 

líquidos com a possível presença de agentes biológicos, tais como: bactéria, fungo, vírus, 

micoplasma, príon, parasita, toxina e linhagens celulares. 

Os resíduos pertencentes a classe B referem-se substâncias químicas que conferem risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente dependendo de suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade e toxicidade, gerados nos diversos laboratórios em atividade. 

Os resíduos pertencentes a classe E referem-se a materiais perfurocortantes ou escarificantes, 

tais como agulhas e lâminas de vidro, contaminados ou não. 

A destinação correta desses resíduos, produzidos pela Instituição, impactam na efetiva redução 

dos danos ambientais gerados. A acomodação desses resíduos em aterros sanitários ou lixões 

causa problemas diversos: misturam-se a outros resíduos ali depositados, reagindo biológica e 

quimicamente, contribuindo para formar subprodutos gasosos (CO2, H2S e CH4) e lixívia – a qual 

exige tratamento adequado para evitar impactos ambientais (ROCHA, SOUZA, REDA e SILVA, 

2015). 

Diante dos fatos relatados podemos entender a importância do serviço licitado no presente 

Estudo, pois a execução do serviço de acordo com todas as normas sanitárias, de segurança e 

ambientais existentes concernentes às atividades de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final de Resíduos de Serviços de Saúde realizado por empresa que demonstrar aptidão, 

experiência e solidez no ramo a que se dedica, será a garantia de benefícios ao meio ambiente 

e à população. 
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Por este motivo, o presente estudo técnico abrangerá as demandas previamente apresentadas 

pelas unidades de saúde que demonstraram interesse.   

A contratação  pretendida tem consonância com o planejamento  da Prefeitura Municipal de 

Igaratinga, uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 

O objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. 

Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica legalmente constituída que satisfaça 

as exigências do edital e seus anexos, preste serviço compatível com o objeto da Contratação 

e realize, efetivamente, o serviço ofertado. 

Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente contratação deverão 

ainda atender aos requisitos e apresentar a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação e contratação: 

a) Experiência mínima de 01 (um) ano exercendo a função; 

b) Declaração formal de que estará disponível para a execução do serviço objeto desta licitação 

profissionais com formação na especialidade exigida para a prestação de serviços; 

c) Atestado de Capacidade Técnica para execução dos serviços objeto desta contratação. 

 

6. ETAPAS DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

O gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde possui etapas de acordo com as 

seguintes especificações: 

6.1. Manejo Interno: É de responsabilidade da CONTRATANTE, através das suas unidades, 

o correto trabalho de segregação, acondicionamento, identificação, transporte interno, 

armazenamento temporário e armazenamento externo, de forma a permitir a redução dos 

resíduos infectantes gerados. As principais etapas do manejo interno são: 

 a) Segregação: Consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua geração, 

de acordo com as características físicas, químicas e biológicas, a sua espécie e seu estado 

físico. 

 b) Acondicionamento: Consiste no ato de embalar corretamente os resíduos segregados, 

de acordo com as suas características, em sacos e/ou recipientes impermeáveis, resistentes à 

punctura, ruptura e vazamentos. A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser 

compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo. 

 c) Identificação: Conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos 
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contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos Resíduos de 

Serviços de Saúde. 

 d) Coleta e Transporte Interno: Consistem no traslado dos resíduos dos pontos de geração 

até o local destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento externo, com a 

finalidade de disponibilização para a coleta. 

 e) Armazenamento Temporário: Consiste na guarda temporária dos recipientes contendo 

os resíduos, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta dentro do 

estabelecimento, otimizando o traslado entre os pontos geradores e o ponto destinado à 

apresentação para coleta externa. 

 f) Armazenamento Externo: Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a 

realização da coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos 

coletores. 

6.2. Coleta e Transporte Externo: A coleta e transporte externos consistem na remoção dos 

Resíduos de Serviços Saúde do abrigo de resíduos (armazenamento externo) até a unidade de 

tratamento ou destinação final, pela utilização de técnicas que garantam a preservação das 

condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio 

ambiente. 

6.3. Tratamento: Os sistemas para tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde devem ser 

objeto de licenciamento ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA n° 358 de 29/04/2005 

e a RDC n° 306, de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

 6.3.1. A escolha do método de tratamento dever ser compatível com a natureza do resíduo 

a ser tratado, objetivando a sua desinfecção e/ou neutralização, podendo ser utilizados 

processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou biológicos que alterem as características 

dos resíduos, objetivando a minimização do risco à saúde da população, a preservação da 

qualidade do meio ambiente, a segurança e a saúde do trabalhador. 

 6.3.2. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos Resíduos de Serviços 

de Saúde deverá atingir o nível I de inativação bacteriana, conforme tabela com os níveis de 

inativação da RDC n° 306/04, para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição 

final juntamente com os resíduos domésticos e públicos. 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1  ACONDICIONAMENTO: 

 A CONTRATADA fornecerá em regime de COMODATO, 15 (quinze) bombonas grandes e 02 

(duas) pequenas para acondicionamento para acondicionamento dos resíduos dos grupos A, 

B e E, em número suficiente para o armazenamento interno e externo nos demais locais de 
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coleta. 

OBS.: Salientamos que o Comodato tem previsão no Código Civil Brasileiro (Lei n.° 10.406 de 

10 de janeiro de 2002) em seus artigos 579 a 585. É o contrato unilateral (pois apenas o 

comodatário assume obrigações), gratuito, pelo qual alguém (comodante) entrega a outrem 

coisa infungível, para ser usada temporariamente. 

7.1.1. Todos os carros coletores deverão ser de Polietileno de Alta Densidade (PEAD), com 

tampa e rodas revestidas em material que impeçam ruídos, válvula de dreno no fundo, cantos 

e arestas arredondados. 

Deverão ser identificados na parte externa, com logomarca, nome e telefone da 

CONTRATADA. A identificação dos carros coletores e bombonas poderá ser feita com etiquetas 

adesivas, desde que as mesmas sejam resistentes aos processos de higienização e trocadas 

sempre que necessário. Os carros coletores, bombonas e recipientes devem atender as 

especificações abaixo: 

7.1.2. O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A (resíduo 

infectante) e E (perfurocortante) deve ser de cor branca, identificados com a inscrição de" 

RESÍDUO INFECTANTE" e símbolo de risco associado constante na NBR 7500. 

7.1.3. O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos de coleta seletiva, 

quando adotada a reciclagem, deve ser baseado na Resolução CONAMA n° 275/01, e símbolos 

de tipo de material reciclável. 

7.1.4. ACONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos do grupo B (resíduo 

químico) líquidos, bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com tampa rosqueada e 

vedante, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, identificadas com a inscrição de 

"RESÍDUO QUÍMICO - REVELADOR", "RESÍDUO QUÍMICO - FIXADOR" e símbolo de risco 

associado constante na NBR 7500. 

 

7.2. COLETA E TRANSPORTE EXTERNO 

7.2.1. Acoleta dos resíduos dos grupos A, Be E deverá ser realizada por rota mensal, em dia a 

ser definido entre os contratantes, no horário entre 08:00 às 17:00 horas. 

7.2.2. Caso a data da coleta venha a coincidir com ponto facultativo ou feriado, a coleta deverá 

acontecer no dia imediatamente anterior ou posterior. 

7.2.3. A Empresa contratada deverá apresentar a FICHA DE COLETA em duas vias onde 

deverá constar a data, quantitativos e as assinaturas do funcionário da contratada e do servidor 

responsável pela entrega dos resíduos gerados na referida Unidade. 

7.2.4. O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em veículos 

adequados, conforme a NBR 7500 (Identificação para o Transporte terrestre, manuseio, 
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movimentação e armazenamento de Produtos), NBR 9735 (Conjunto de Equipamentos para 

Emergências no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos); NBR 12810 (Coleta de Resíduos 

de Serviços de Saúde); NBR 13221 (Transporte terrestre de resíduos); NBR 14652 (Coletor-

transportador Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde) e Resolução n.º 420/04, da 

Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

 

7.3 TRATAMENTO DOS RESÍDUOS 

7.3.1. Todo gerador deve elaborar e implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde - PGRSS, conforme estipulam a RDC ANVISA n° 306/04 e a Resolução 

CONAMA n° 358/05. Este é o documento que aponta as ações relativas aos aspectos 

referentes à geração, segregação, acondicionamento, armazenamento, coleta e transporte, 

tratamento e disposição final dos resíduos. 

7.3.2. A escolha do método de tratamento pelo destinador deve ser compatível com a natureza 

do resíduo a ser tratado, conforme preconiza a RDC AVISA n° 306/04 e a Resolução CONAMA 

n° 358/05. 

7.3.3. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos resíduos de serviço de saúde 

deverá atingir o nível Il de inativação bacteriana, de acordo com a RDC n° 306/04 para torna-lo 

não perigoso e desta forma ter a sua disposição final juntamente com os resíduos domésticos 

e públicos. 

7.3.4. Os resíduos pertencentes ao grupo B com características de periculosidade, quando não 

forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, deverão passar por 

método de tratamento compatível com a natureza do resíduo. Estes procedimentos deverão 

ser realizados por empresas devidamente licenciadas, com posterior destinação final em aterro 

de resíduos perigosos Classe I, quando for utilizado o processo de incineração. 

7.3.5. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente o Certificado de Tratamento e 

Disposição Ambiental dos resíduos. 

 

7.4.  DESTINAÇÃO FINAL 

7.4.1. A destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser feita em aterro sanitário 

devidamente licenciado, de acordo com a legislação vigente. 

7.4.2 A destinação final dos resíduos químicos, após incineração, deverá ser feita pela 

CONTRATADA somente em aterro Classe I devidamente licenciado. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 - A empresa licitante deverá apresentar no envelope todas as documentações de habilitação 
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exigida em edital, além das aqui relacionadas: 

 8.1.1 -Registro ou inscrição de regularidade junto a entidade profissional competente,   

CREA ou CRQ, em nome da empresa e de seus responsáveis técnicos, cujo objeto 

comprove habilitação legal pertinente ao objeto licitado. 

 8.1.2. Declaração de disponibilidade das instalações, aparelhamento e equipe técnica, 

adequados e disponíveis para realização dos serviços. 

 8.1.3. Capacidade técnica profissional: Comprovação de possuir profissional de nível 

superior registrado na entidade profissional, detentor de atestado (s) de capacidade 

técnica, registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA ou Conselho Regional de Química - CRQ, compatível (is) ao objeto licitado.  

8.2. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. 

 8.2.1 - As licitantes poderão apresentar mais de um atestado, que serão somados para 

fins de atendimento das quantidades estimadas para cada tipo de resíduo. 

 

8.3. Documentos Complementares: 

8.3.1 Apresentar cópia da Licença Ambiental de Operação, vigente, emitida pelo 

órgão competente com relação ao local onde será recebido ou para o 

armazenamento temporário, caso este ocorra, para atividade de destinação final de 

resíduos sólidos. 

8.3.1.1 Adestinação final em aterro licenciado poderá ser subcontratada pela 

licitante devendo esta, no entanto, informar qual será o local utilizado e apresentar 

a licença ambiental da subcontratada. 

8.3.2 Apresentar cópia da Licença Ambiental vigente para atividade de transporte 

rodoviário de resíduos perigosos - Classe I. 

8.3.3  Apresentar cópia da Licença Ambiental vigente para atividade de tratamento 

de resíduos perigosos- Classe l. 

8.3.3.1 O tratamento dos resíduos (sólidos e líquidos) poderá ser subcontratado 

pela licitante, devendo esta, no entanto, informar qual será a empresa responsável 

pelo serviço e apresentar a licença ambiental da subcontratada; 

 8.3.4 Apresentar Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos 

- CIPP expedido pelo Inmetro ou entidade por ele acreditada. (Lei 14.133/2021- Art. 17 - 

§ 6°- inc. I). 
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8.3.5 Apresentar cópia da Licença Ambiental para atividade de transporte rodoviário 

de resíduos perigosos - Classe I. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 O presente procedimento decorre da necessidade de cumprimento da legislação. 

Os resíduos de serviços de saúde representam grande potencial de risco à saúde e ao meio 

ambiente. Esses resíduos englobam os gerados em hospitais, farmácias, drogarias, 

laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos similares. 

A resolução RDC n° 306, de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a 

resolução n° 358 de 29/04/2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente oп308. ed204.0 

(CONAMA), definem condutas e responsabilidades pelos resíduos e dispõem sobre o 

gerenciamento dos mesmos em todas as suas etapas. A legislação, fundamentada na análise 

dos riscos envolvidos, trata a prevenção e o tratamento como uma alternativa para dar 

destinação adequada aos resíduos dos serviços de saúde, pois podem causar alterações ao 

meio ambiente, sendo estas de complexidades diferentes, conforme seu grupo. 

Os serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos a serem contratados 

estão de acordo com padrões de desempenho e qualidade definidos como usuais de mercado 

e se enquadram como serviços continuados, pois a sua interrupção pode comprometer a 

continuidade das atividades da Administração e causar danos irreparáveis à saúde. 

9.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.1.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

9.1.3 Em razão da natureza do objeto a ser contratado. 

9.1.4 Não há riscos que possam ser mitigados pela exigência de garantia contratual. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

10.1  O prazo de vigência da contratação é de 365 dias, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

10.2  A execução dos serviços deverá ser realizado uma vez por mês, via presencial. 

10.3  Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 horas de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 
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11. DA FORMA, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei 

n. 14.133/2021) 

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

11.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pela contratada. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

12.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

12.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) ser original; 

b) estar assinado, no caso de o documento fiscal ser um Recibo, pelo prestador fornecedor, 

conforme Nota de Empenho, ou seu representante legal; 

c) conter numeração do documento; 

d) conter data de emissão do documento; 

e) identificar o prestador/fornecedor e o tomador com o nome/razão social e CNPJ/CPF, 

conforme informação da Nota de Empenho, conter o valor total do documento; 

f) descrever os produtos/serviços em conformidade com a descrição do empenho; 

g) quando relativo à prestação mensal, deve estar discriminado o período de competência, de 

referência, de prestação dos serviços, de locação ao qual se refere o documento; 

h) conter o número do empenho; 

i) destacar, quando houver, o valor das retenções ou amparo legal para não retenção dos 

tributos: Contribuição Previdenciária, na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 

novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; Imposto de 

Renda, na forma do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

consonante com a Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006 e demais despesas dedutíveis 
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da base de cálculo da(s) retenção(ões). 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

12.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

12.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

12.7 Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

13.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2  Na ocorrência de caso de fortuito ou de força maior, as partes obrigam-se a realizá-los, se 

assim entenderem, em data futura, definida em consonância entre as agendas do 

contratado e do contratante. 

13.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

13.4  A secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

13.5  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.5.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

13.5.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

13.6 A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

13.7 A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

13.8 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

13.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
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caput). 

13.9.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

13.9.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

regularidade fiscal da empresa.  

13.10  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.11  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.12 Ficam designados os para fiscais a servidora Cláudia Aparecida Oliveira, Suplente: 

Flávia Aparecida Soares. 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.6 Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

14.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

14.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
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ajuste.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

14.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Observar a composição dos resíduos a serem incinerados através de um plano mínimo 

de monitoramento aprovado pelo órgão de controle do meio ambiente, e realizar todas as 

medidas necessárias para o fiel cumprimento das normas, sobretudo ambientais e trabalhistas; 

15.2. A coleta dos resíduos deverá ser realizada nos locais indicados pela contratante. 

15.3. Indicar preposto para sanar eventuais dúvidas ou questões inerentes aos serviços 

contratados, como emissão e recepção de comunicados, avisos, notificações e outros atos 

necessários ao bom desempenho. 

15.4. Dispor durante o período de prestação de serviços de equipe qualificada para a execução 

dos mesmos. 

15.5. Arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitários, previdenciários, despesas 

de alimentação, transporte e adicionais referentes a seus funcionários, que não terão quaisquer 

vínculos empregatícios, diretos ou indiretos com o município de Igaratinga/MG. 

15.6. Disponibilizar uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) aos seus 

funcionários envolvidos diretamente no processo de coleta dos resíduos, conforme preconizado 

pela NR 6 e NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 

15.7 A CONTRATADA é plenamente responsável por capacitar seus funcionários para 

enfrentar emergências e de acidentes e implementar as medidas necessárias e legais cabíveis. 

15.8. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem como 

ferramental, equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas impostas por infrações 

legais vigentes e tudo mais que implique em despesas decorrentes da execução dos serviços 

contratados. 

15.9. Manter, durante toda a execução do contrato, os carros coletores em perfeito estado de 

conservação, substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem danificados, de forma que 

não ocorra a interrupção do serviço. 

15.10. Não subcontratar ou subempreitar, não ceder e nem transferir total ou parcialmente os 

serviços de coleta e transporte de resíduos, exceto nos casos previstos no edital e/ou contrato.  

15.11. O tratamento dos resíduos (sólidos e líquidos) poderá ser subcontratado pela 
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CONTRATADA, devendo esta, na fase de habilitação, informar qual será a empresa 

responsável pelo serviço e apresentar a licença ambiental da referida subcontratada. 

15.11.1 A Contratada deverá apresentar, no ato de assinatura do contrato o termo de 

prestação de serviços firmado com a subcontratada. 

15.12 A destinação final em aterro licenciado poderá ser subcontratada pela 

CONTRATADA, devendo esta, na fase de habilitação, informar qual será o local utilizado 

e apresentar a licença ambiental da referida subcontratada; 

15.12.1 A Contratada deverá apresentar, no ato de assinatura do contrato o termo de 

prestação de serviços firmado com a subcontratada. 

15.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de seus prepostos na execução do contrato, por culpa ou dolo, adotando as 

providências cabíveis necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

15.14. Quando solicitado, apresentar listagem referente aos Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP) quanto aos métodos, periodicidade e produtos utilizados na higienização dos 

veículos coletores. 

15.15. Manter durante toda a vigência contratual compatibilidade com as obrigações para 

realizar os serviços atendendo às especificações contidas no Termo de Referência, além de 

todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital convocatório, bem 

como profissional possuidor de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, habilitado junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Conselho Regional de Química 

- CRQ, para desempenho dos serviços. 

15.16. Comunicar a CONTRATANTE sempre que constatar que a segregação dos resíduos 

não estiver sendo realizada de forma adequada conforme preceitua a legislação. 

 

16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

16.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
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16.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

17.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei) 

17.2.4 Multa: 

17.2.4.1 moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

17.2.4.2 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

17.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

17.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

17.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

17.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

17.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

17.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160). 

17.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

17.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.11Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

18.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 

18.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

18.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
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antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.5.3 Indenizações e multas. 

 

19. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

19.1 O licitante/contratante deve observar e a contratada deve observar e fazer observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual, cabendo- lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer 

prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

a)  prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato; 

b)  prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

qualquer das práticas acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o 

exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas acima. 

 

20. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

20.2 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da Dotação 

Orçamentária: 07.01.10.302.43.2066.3.3.90.39.00.1.500 

 

 

IGARATINGA, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Guilherme Almeida Leite 

Responsável pela Elaboração 

 

Aparecida Maria Fernandes Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
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                         AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

    ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu 

contrato social, deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão 

Simplificada da Junta Comercial); 

ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do 

Contrato Social; ou Estatuto Social e última alteração. 

ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 

Individual (MEI), segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 

123/2006, sujeito a comprovação desta condição pela comissão de licitação 

– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita 

Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 

de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 

domicílio ou sede do proponente. 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho. 

 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado 

http://www.tst.jus.br/certidao
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de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 

que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 

Governo (Modelo Anexo); 

- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo); 

 

- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo). 

 

- Registro ou inscrição de regularidade junto a entidade profissional competente,   

CREA ou CRQ, em nome da empresa e de seus responsáveis técnicos, cujo objeto 

comprove habilitação legal pertinente ao objeto licitado. 

 

- Declaração de disponibilidade das instalações, aparelhamento e equipe técnica, 

adequados e disponíveis para realização dos serviços. 

 

- Capacidade técnica profissional: Comprovação de possuir profissional de nível superior 

registrado na entidade profissional, detentor de atestado (s) de capacidade técnica, 

registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou 

Conselho Regional de Química - CRQ, compatível (is) ao objeto licitado.  

 

- Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação. 

 As licitantes poderão apresentar mais de um atestado, que serão somados para fins 

de atendimento das quantidades estimadas para cada tipo de resíduo. 

 

 

- Cópia da Licença Ambiental de Operação, vigente, emitida pelo órgão competente 

http://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
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com relação ao local onde será recebido ou para o armazenamento temporário, caso 

este ocorra, para atividade de destinação final de resíduos sólidos. 

Adestinação final em aterro licenciado poderá ser subcontratada pela licitante 

devendo esta, no entanto, informar qual será o local utilizado e apresentar a 

licença ambiental da subcontratada. 

 

- Cópia da Licença Ambiental vigente para atividade de transporte rodoviário de 

resíduos perigosos - Classe I. 

 

- Cópia da Licença Ambiental vigente para atividade de tratamento de resíduos 

perigosos- Classe l. 

O tratamento dos resíduos (sólidos e líquidos) poderá ser subcontratado pela 

licitante, devendo esta, no entanto, informar qual será a empresa responsável 

pelo serviço e apresentar a licença ambiental da subcontratada; 

 

- Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP expedido 

pelo Inmetro ou entidade por ele acreditada. (Lei 14.133/2021- Art. 17 - § 6°- inc. I). 
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial:   
 

Rua:  nº   
 

Bairro:  CEP   
 

Cidade  Estado   
 

CNPJ nº   

Conta Corrente nº  Agência  Banco   
 

Inscrição Estadual nº  Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº   
 

Telefone   
 

Contador da empresa  Telefone   
 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome   
 

Função   
 

Data de Nascimento  Estado Civil   
 

Escolaridade  RG nº   Órgão emissor   
 

CPF   
 

Rua  nº   

Bairro  Complemento  Cidade   
 

Estado  CEP  Telefone   
 

Fax  Celular  E-mail  

 
Local e data  / / /2024. 

 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da 

Empresa 
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO: 

................................................................................................................................... 

CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx . ) 

 

 

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de IGARATINGA, por seu 

representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, 

que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................., .......de ...................... de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da 

Empresa 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO: 

.................................................................................................................................... 

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx . ) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de 

IGARATINGA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

............................., ....... de ...................... de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da 

Empresa 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°XX/2024 

ART. 75, II – 14.133/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Igaratinga, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.313.825/0001-21, com sede na Praça Manuel de Assis, 

272, centro – Igaratinga/MG, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Fábio Alves Costa Fonseca, brasileiro, 

casado, agente político, portador da carteira de identidade nº 

MG-11.325.830/SSPMG e CPF nº045.570.456-26 . 

 

CONTRATADO: XXXXXXXXX 

 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n° 10/2024, Dispensa 

de Licitação n. 06/2024, na forma do disposto no Artigo 75, II, da Lei Federal n° 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 1843/2023, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 Constitui objeto do presente CONTRATO, Contratação de Empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de 

Saúde, classe I, pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de agentes 

biológicos), B (resíduos químicos),e grupo E (materiais perfuro cortantes), provenientes das 

Unidades Públicas de Saúde do município de Igaratinga-MG. 

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 A Proposta do Contratado 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZOS  

2.1 A vigência do presente contrato, inicia-se no dia XX de XXX de 2024, com término previsto 

para o dia XX de XXX de 2024, podendo ser prorrogada na forma da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: VALORES 

3.1 - O serviço de coleta será realizado ao preço de R$XXXX (XXXXX) por mês, considerando 

a quantia de até 200(duzentos) quilos de resíduo por mês. A cobrança será realizada 

mensalmente, sendo o primeito pagamento no mês seguinte a emissão do contrato e/ou 

realização da primeira coleta. Totalizando uma estimativa de R$ XXXX(XXXX) 

3.2 – Para a quantidade de resíduo excedente aos 200 quilos de resíduos por mês, será 

cobrado o valor de R$ XXXXX (XXXXX) por cada quilo excedente. Totalizando uma estimativa 

de R$ XXXX(XXXX). 
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3.3 - O valor do presente contrato totaliza uma estimativa anual de R$XXXX (XXXXXX). 

3.4 - Serão incorporados ao CONTRATO, mediante TERMO ADITIVO, todas e quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência, decorrentes de alterações, 

a critério do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  

4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.3  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) ser original; 

b) estar assinado, no caso de o documento fiscal ser um Recibo, pelo prestador fornecedor, 

conforme Nota de Empenho, ou seu representante legal; 

c) conter numeração do documento; 

d) conter data de emissão do documento; 

e) identificar o prestador/fornecedor e o tomador com o nome/razão social e CNPJ/CPF, 

conforme informação da Nota de Empenho, conter o valor total do documento; 

f) descrever os produtos/serviços em conformidade com a descrição do empenho; 

g) quando relativo à prestação mensal, deve estar discriminado o período de competência, 

de referência, de prestação dos serviços, de locação ao qual se refere o documento; 

h) conter o número do empenho; 

i) destacar, quando houver, o valor das retenções ou amparo legal para não retenção dos 

tributos: Contribuição Previdenciária, na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 

novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; Imposto de 

Renda, na forma do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

consonante com a Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006 e demais despesas dedutíveis 

da base de cálculo da(s) retenção(ões). 

4.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

4.6  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

4.7 Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

4.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

4.9  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.12  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE  

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em  13/12/2023. 

5.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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5.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA: RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 - As despesas correspondentes à execução de trabalhos constantes deste CONTRATO 

correrão por conta da (s) Dotação (s) Orçamentária(s) nº(s): 07.01.10.302.43.2066.3.3.90.39.1.500 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGRAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com este contrato e seus anexos; 

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

prestação de serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6 Aplicar o Contratado, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.8  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.9  Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1  Observar a composição dos resíduos a serem incinerados através de um plano 

mínimo de monitoramento aprovado pelo órgão de controle do meio ambiente, e realizar todas 

as medidas necessárias para o fiel cumprimento das normas, sobretudo ambientais e 

trabalhistas; 

8.2 A coleta dos resíduos deverá ser realizada nos locais indicados pela contratante. 

8.3 Indicar preposto para sanar eventuais dúvidas ou questões inerentes aos serviços 
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contratados, como emissão e recepção de comunicados, avisos, notificações e outros atos 

necessários ao bom desempenho. 

8.4 Dispor durante o período de prestação de serviços de equipe qualificada para a 

execução dos mesmos. 

8.5 Arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitários, previdenciários, 

despesas de alimentação, transporte e adicionais referentes a seus funcionários, que não 

terão quaisquer vínculos empregatícios, diretos ou indiretos com o município de 

Igaratinga/MG. 

8.6 Disponibilizar uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) aos seus 

funcionários envolvidos diretamente no processo de coleta dos resíduos, conforme 

preconizado pela NR 6 e NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 

8.7 A CONTRATADA é plenamente responsável por capacitar seus funcionários para 

enfrentar emergências e de acidentes e implementar as medidas necessárias e legais 

cabíveis. 

8.8 Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem como 

ferramental, equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas impostas por infrações 

legais vigentes e tudo mais que implique em despesas decorrentes da execução dos serviços 

contratados. 

8.9 Manter, durante toda a execução do contrato, os carros coletores em perfeito estado 

de conservação, substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem danificados, de forma 

que não ocorra a interrupção do serviço. 

8.10 Não subcontratar ou subempreitar, não ceder e nem transferir total ou parcialmente 

os serviços de coleta e transporte de resíduos, exceto nos casos previstos no edital e/ou 

contrato.  

8.11 O tratamento dos resíduos (sólidos e líquidos) poderá ser subcontratado pela 

CONTRATADA, devendo esta, na fase de habilitação, informar qual será a empresa 

responsável pelo serviço e apresentar a licença ambiental da referida subcontratada. 

8.12 A Contratada deverá apresentar, no ato de assinatura do contrato o termo de 

prestação de serviços firmado com a subcontratada. 

8.13 A destinação final em aterro licenciado poderá ser subcontratada pela 

CONTRATADA, devendo esta, na fase de habilitação, informar qual será o local utilizado e 

apresentar a licença ambiental da referida subcontratada; 

8.14 1 A Contratada deverá apresentar, no ato de assinatura do contrato o termo de 

prestação de serviços firmado com a subcontratada. 

8.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de seus prepostos na execução do contrato, por culpa ou dolo, 

adotando as providências cabíveis necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.16 Quando solicitado, apresentar listagem referente aos Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP) quanto aos métodos, periodicidade e produtos utilizados na higienização dos 
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veículos coletores. 

8.17 Manter durante toda a vigência contratual compatibilidade com as obrigações para 

realizar os serviços atendendo às especificações contidas no Termo de Referência, além de 

todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital convocatório, bem 

como profissional possuidor de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, habilitado junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Conselho Regional de Química 

- CRQ, para desempenho dos serviços. 

8.18 Comunicar a CONTRATANTE sempre que constatar que a segregação dos resíduos 

não estiver sendo realizada de forma adequada conforme preceitua a legislação. 

 

CLÁUSULA NONA:  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

k) der causa à inexecução parcial do contrato; 

l) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

m) der causa à inexecução total do contrato; 

n) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

o) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

p) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

q) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

r) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

s) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

t) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

9.1.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.1.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

9.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei) 

9.1.4 Multa: 

9.1.4.1 moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
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parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

9.1.4.2 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

9.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

9.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

9.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

9.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160). 

9.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

9.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10 Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 

10.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

d) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA ONZE: SUBCONTRATAÇÃO  

11.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLAÚSULA DOZE: DO COMPROMISSO 

12.1 – O CONTRATADO obriga-se a atender integralmente as exigências constantes deste 

contrato. 

 

 

CLAÚSULA TREZE: DA GESTORA E FISCAL DO CONTRATO: 
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13.1 O Gestor e o fiscal do contrato deverão atender ao regulamento , conforme Decreto 

Municipal nº  1925/2024. 

 

CLAÚSULA QUATORZE: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINZE: FORO 

15.1 - É eleito o foro da Comarca de Pará de Minas-MG, para dirimir as dúvidas ou pendências 

oriundas do presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro, ainda que 

privilegiado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma devidamente testemunhados. 

 

Município de Igaratinga-MG, xx de xxxxxxxx de 2024. 

                    

 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

                  PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADO 

 

Aparecida Maria Fernandes Santos 

Gestora do Contrato 

 

Flávia Aparecida Soares 

Fiscal do Contrato  

 

 

TESTEMUNHAS:      

1___________________________ CPF N° ____________________                           

2___________________________ CPF N° ____________________ 

 

 

 

De Acordo 

    Maria Luisa Faria Silva  

Procuradora Municipal  

OAB/MG 202.769 

 


